
 
 
 
 
 
 

 

 

M E M O R I A L  D E S C R I T I V O  D E  O B R A  
 

 

PROPRIETÁRIO: MUNÍCIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
 
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE CALÇADAS COM ACESSIBILIDADE EM PARTE DA 
AVENIDA GENEROSO MARQUES E TODA A EXTENÇÃO DA RUA ROMÁRIO MARTINS. 
 

PROGRAMA AVANÇAR CIDADES – MOBILIDADE URBANA 
GRUPO 1 – MODALIDADE 03 

TRANSPORTE NÃO MOTORIZADO 
 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

01 – EXECUÇÃO DA OBRA 

 

A execução da obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, a ser instaurada 

pelo Município de Coronel Vivida - PR, a qual deverá indicar responsável técnico, mediante a 

apresentação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) junto ao órgão fiscalizador (CREA/CAU), 

e estar regular perante a municipalidade (Alvará). 

 

02 – NORMAS GERAIS 

 

2.1 – Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e 

complementação dos Projetos Executivos da Construção e Orçamento de Custos, sendo parte 

integrante do contrato de obra; 

 

2.2 – Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõem o Projeto de construção 

deverão ser dirimidas com a Divisão de Estudos e Projetos da Prefeitura Municipal de Coronel 

Vivida; 



 
 
 
 
 
 

 

 

 

2.3 – Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela empreiteira, no caso único 

da impossibilidade da existência no mercado, deverão ser previamente apreciados pela Divisão 

de Estudos e Projetos da Prefeitura Municipal, com anuência expressa do autor dos projetos, 

que poderão exigir informações complementares, testes ou análises para embasar Parecer 

Técnico Final à sugestão alternativa; 

 

2.4 – Os materiais e/ou serviços não previstos nestas especificações constituem casos 

especiais, devendo ser apreciados pela Divisão de Estudos e Projetos da Prefeitura Municipal, 

com acompanhamento do engenheiro fiscal e autor dos projetos. Neste caso deverão ser 

apresentados Memorial Descritivo do Material/Serviço, Memorial Justificativo para sua utilização 

e a composição orçamentária completa que permita comparação com materiais e/ou serviços 

semelhantes, além de catálogos e informações complementares. 

 

2.5 – Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da Prefeitura 

Municipal, devendo ser rubricadas pelo profissional Responsável técnico da empresa 

proponente. 

 

2.6 – São Obrigações do Empreiteiro e do Responsável Técnico: 

 

a) Obedecer às normas e Leis de higiene e segurança de Trabalho; 

b) Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra, 

objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados a Prefeitura 

Municipal e/ou terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão; 

c) Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem executados, em 

número compatível com a natureza e cronograma da obra; 

d) Manter atualizados no canteiro de obras: alvarás, certidões, licenças, evitando 

interrupções por embargos; 



 
 
 
 
 
 

 

 

e) Manter serviço ininterrupto de vigilância de obra, até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma; 

f) Providenciar a colocação de placas exigidas pelo Governo Federal, Prefeitura Municipal, 

CREA e outros; 

g) Apresentar no final da obra a documentação exigida no contrato de empreitada global; 

h) Para a execução da obra, objeto destas especificações técnicas, fica sob a 

responsabilidade da contratada o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis 

sociais, equipamentos e o que se fizer necessário para o bom andamento dos serviços. 

i) A contratada deverá apresentar a Fiscalização, antes do inicio dos serviços, amostras 

e/ou catálogos com as especificações técnicas dos materiais a serem empregados, 

devendo tais materiais passarem pelo crivo da FISCALIZAÇÃO, podendo estes serem 

recusados quando não atenderem as exigências da CONTRATANTE. 

j) Sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a empresa deverá realizar a suas espessas 

testes de qualidade e resistência dos materiais que estão sendo empregados, afim de 

que estão sendo atendidos aos preceitos das legislações concernentes.  

 

03 – FISCALIZAÇÃO 

 

3.1 – A fiscalização dos serviços será feita pela Divisão de Estudos e Projetos da Prefeitura 

Municipal, através de Responsável técnico, em qualquer ocasião, devendo a empreiteira 

submeter-se ao que lhe for determinado; 

 

3.2 – A empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um 

profissional devidamente habilitado residente, que as representará integralmente em todos os 

atos, de modo que as comunicações feitas ao preposto serão consideradas como feitas ao 

empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo preposto será considerada como tomada 

pelo empreiteiro. O profissional devidamente habilitado, preposto da empresa, deverá estar 

registrado no CREA/CAU como responsável técnico da obra; 

 



 
 
 
 
 
 

 

 

3.3 – Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou mesmo do 

preposto, que esteja sob suas ordens ou em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela 

fiscalização, sem haver necessidade de declaração quanto aos motivos. A substituição será 

precedida dentro de vinte e quatro horas. 

 

3.4 – Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar refazê-los, 

quando os mesmos não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com 

boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade 

da empreiteira. 

 

3.5 – A presença da fiscalização na obra não diminui a responsabilidade da empreiteira perante 

a legislação pertinente; 

 

3.6 – Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado dos projetos, 

especificações, orçamentos, cronograma e demais elementos que interessem aos serviços, bem 

como um livro diário de obras; 

 

04 – MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

 

4.1 – As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os 

padrões da ABNT referentes aos materiais já normalizados, mão de obra e execução de serviços 

especificados, serão rigorosamente exigidos; 

 

4.2 – Em caso de dúvida sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização exigir análise 

em instituto oficial, correndo as despesas por conta da empreiteira; 

 

4.3 – A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários a execução das obras de 

propriedade da prefeitura municipal, assim como das já construídas e ainda não recebidas 

definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira; 



 
 
 
 
 
 

 

 

05 – INSTALAÇÃO DA OBRA 

 

5.1 – Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providencias e despesas 

correspondentes às instalações provisórias das obras, compreendendo o aparelhamento, mão 

de obra, maquinaria e ferramentas necessárias a execução dos serviços provisórios, e a 

colocação da placa de obra com as indicações do projeto, conforme modelo fornecido pela 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida; 

 

6.0 – PAISAGISMO _  URBANISMO 

 

6.1 – CALÇADA EM BLOCOS DE CONCRETO INTER-TRAVADOS (PAVER) COM 6CM E 10CM DE 

ESPESSURA E DE CORES VARIADAS. 

 

Deverá ser observado o local a ser confeccionada a calçada, quanto à existência de 

guias e sarjetas, o solo deve ser preparado manualmente, aterrando ou cortando o terreno, 

conforme  

Necessidade local apiloando-o mecanicamente com Soquete vibratório tipo (Sapo). 

Os blocos de concreto (Paver) para calçada de pedestres serão assentadas sobre 

camada de 5cm de pó de pedra, compactado e nivelado, e serão rejuntadas com areia fina, 

após o rejuntamento os blocos (paver) serão compactados com compactador mecânico 

apropriado para tal finalidade, sendo que serão executadas guias (meio fio) em concreto nos 

dois lados das calçadas separando a grama dos blocos em dimensão de 10cm*15cm pelo 

comprimento das mesmas; 

Para a execução das rampas e acessos a veículos será utilizado Blocos (PAVER) 6 ou 

10cm, de acordo com o indicado em projeto, devendo o meio-fio existente ser rebaixado 

Todos os Blocos (Paver) deverão atender os requisitos da NBR9781 

Se houver a necessidade de corte de peças (blocos), a responsabilidade fica a cargo da 

empresa executora, devendo ser evitado ao máximo o corte dos elementos no sentido 



 
 
 
 
 
 

 

 

longitudinal, sendo que caso seja imprescindível o corte, este deve ser executados com 

equipamento adequado para que os cortes fiquem retos; 

Todas as calçadas deverão levar em consideração as Normas de Acessibilidade NBR-

9050, no que se diz respeito à Composição de sinalização tátil de alerta e direcional; 

Deverá a empresa contratada atenta-se para as especificações de paginação de piso 

apresentadas em projeto, no que concernem as diferentes cores empregadas, qual sejam: 

NATURAL, GRAFITE E VERMELHO. 

 

6.1.1 – Aceitação dos serviços 

 

A aceitação final dos serviços será mediante apreciação visual e com testes a serem 

julgados satisfatórios pela fiscalização, assim como também a largura do pavimento e 

espessura da pavimentação; 

Os blocos deverão estar alinhados e sem desníveis, o encaixe entre eles devera ser 

executado corretamente, cuidando possíveis detalhes de colocação padronizados conforme 

exigências dos projetos; 

 

6.2 – ACESSIBILIDADE 

 

6.2.1 – Rampas e Piso Podotátil (Alerta e Direcional) 

 

Antes do inicio dos trabalhos, deverão ser tomadas todas as providencias para que as 

superfícies a revestir estejam firmes, retilíneas, niveladas e aprumadas. 

Para a execução das rampas e acessos o meio-fio existente deverá ser rebaixado, 

quando necessário, ou ainda, em casos onde a rampa existente for relocada, ser reconstruído o 

meio fio, na altura do existente. 

As rampas para PNE serão em PAVER 6 (seis) cm e sua execução deve seguir as 

especificações da Norma NBR 9050. 



 
 
 
 
 
 

 

 

A Locação das rampas deve ser seguida conforme projeto, e poderá haver 

modificações de locação, conforme necessidade encontrada no momento da execução, tudo sob 

aval da FISCALIZAÇÃO. 

O pisto podotátil a ser instalado sera em placas rígidas de concreto, de forma a ficar 

embutido nos pisos adjacentes, sendo de extrema importância o nivelamento destas superfícies 

evitando desníveis e degraus. 

A aplicação e o posicionamento do piso podotatil deve atender aos parâmetros da NBR 

16537/2016. 

Os pisos podotáteis deverão ser na cor vermelha, devendo estes estar dentro das 

normas concernente, podendo ser recusado pela fiscalização quando fora de norma. 

Deverão ter seu acabamento liso e dimensão compatível com o previsto em norma. 

 

6.2.2 – Aceitação dos serviços 

 

A aceitação final dos serviços será mediante apreciação visual e com testes a serem 

julgados satisfatórios pela fiscalização, devendo a calçada estar de acordo com o projeto e 

atendendo a NBR – 9050; 

 

6.3 – PROTEÇÃO VEGETAL 

 

6.3.1 – Plantio de grama em placas 

 

Deverá ser observado o local a ser feito o plantio da grama, obedecendo o previsto em 

projeto arquitetônico, devendo ser preparado manualmente, aterrando ou cortando o terreno, 

conforme necessário, e sendo retiradas todas as ervas daninhas que possam infestar a grama. 

Para o plantio, passe um ancinho sobre o solo para deixar a camada superior solta, 

caso seja um solo ácido, utilize 200g de calcário dolomítico por metro quadrado, fertilize 30 

gramas de super simples por metro quadrado um dia antes do plantio ou no próprio dia. E 

adube com adubo orgânico na proporção indicada pelo fornecedor da grama. 



 
 
 
 
 
 

 

 

Após o plantio será colocada sobra a grama uma pequena camada de terra de 1º 

qualidade sem a presença de torrões ou pedras e ervas daninhas; 

Fica sobre responsabilidade do executor, a reposição da grama, nos locais onde está 

não venha a se desenvolver. 

 

07 – SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

 

7.1 – Sinalização Vertical - PLACAS 

 

Deverão ser mantidas as placas de trânsito existentes nas calçadas, sendo que os 

casos em que as mesmas se encontrarem fora das faixas de serviços previstos no trecho, estas 

deverão relocadas. 

As placas de identificação de rua, serão na sua totalidade substituídas nos trechos a 

serem calçados. 

 

08 – DAS DEMOLIÇÕES E RETIRADA DE ENTULHOS 

 

As calçadas (PAVER E LAJOTAS) passível de reutilização, deverão removidas de forma 

a garantir sua integridade, ficando a cargo da contratada o transporte, carga e descarga em 

local a ser indicado pela CONTRATANTE. 

Os entulhos de poda e remoção das árvores existentes ficam a cargo da empresa 

contratada, bem como, sua destinação final. 

Demais entulhos, também deverão ter sua destinação realizada pela CONTRATADA. 

 

09 – POSTES ORNAMENTAIS. 

 

Os postes ornamentais serão instalados na Rua Romário Martins, e deverão seguir as 

especificações do projeto arquitetônico (PRANCHA 10), quanto ao modelo e especificações 

técnicas. 



 
 
 
 
 
 

 

 

Na Avenida Generoso Marques, os postes ornamentais não serão instalados, porém 

suas bases e toda a tubulação necessária para instalação futura serão executadas, nesta 

oportunidade. 

 

10 – LIMPEZA 

 

A contratada executará a limpeza periódica da obra, bem como, deverá limpar e lavar 

imediatamente as vias públicas, sempre que em razão da obra, estas se aprestarem sujas com 

terra, lama ou outros materiais. 

Deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a completamente 

desimpedida de todos os resíduos de construção, quando da conclusão do serviços do trecho 

em questão. 

 

11 – CONSIDERAÇÃOES FINAIS 

 

Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço será dirimida pelo 

Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal e projetista, prevalecendo o que estiver determinada 

nos Projetos específica, neste Memorial e na falta de orientações de algum tipo de material ou 

serviço, a fiscalização municipal terá supremacia e autoridade para identificar os mesmos, 

dentro dos custos constantes do orçamento anexo. 

Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as especificações 

constantes nas normas da Associação Brasileira de Norma Técnica e as especificações dos 

fabricantes dos produtos a serem aplicados. 

Os projetos de engenharia, este memorial e as especificações da ABNT, para os tipos 

de serviços previstos, complementam-se entre si, sendo suas adaptações e contradições 

resolvidas pelo engenheiro autor dos projetos e pela fiscalização do Município. 

Toda e qualquer modificação do tipo material e serviço constantes dos documentos 

que integram o Projeto Executivo, somente poderão ser executados com autorização expressa 

do Engenheiro Fiscal do Município. A utilização dos materiais para a construção da presente 



 
 
 
 
 
 

 

 

obra fica sujeita a fiscalização e aprovação prévia do município, através de seu engenheiro, 

bem como toda a fiscalização e medições dos serviços ficarão sob sua responsabilidade. 

 

 

Coronel Vivida, 28 de novembro de 2018. 

 

 

F L Á V I A  D A H M E R  

Arquiteta e Urbanista 

CAU A 129.315-0 

 


